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PROJETO DE LEr N. Ol712026
PROPOSIÇÃO: Abertura de Crédito Adicional Especial
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

I. RELATóRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal,
que solicita autorização legislativa para Abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento vigente no valor de R$ 1.O00.000,00 (Um milháo de reais).

Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Federal
nâ fonte do incremento temporário do MAC - 16000030, a Íim de atender o
Fundo Municipal de Saúde de Alta Floresta D'Oeste.

A proposiçáo está instruída com Oficio N. 017/AGM/2026, Mensagem
N. O17 12026 e Memorando N. l9l l2026|SEMSAU justiÍicando a necessidade
de abertura de crédito, informando que o recurso é proveniente do incremento
temporário do Ministério da Saúde por meio do Piso de Atençáo Continuada
(MAC), para atender as demandas decorrentes de procedimentos clínicos,
cirúrgicos e porta de entrada da unidade de saúde.

É o breve relatório.

2. ANÁLISE JURÍDICÂ

A matéria do presente projeto é de competência do Município, conforme
dispõe o art. 30, inciso I, da Constituiçáo Federal, e o art. 7', inciso I, da Lei

Orgânica Municipal.

A iniciativa da proposição é privativa do Chefe do Poder Executivo, em
virtude do art. 57, inciso X, da Lei OrgâLnica Municipal e do art. 115, inciso IV,
do Regimento Interno desta Casa.
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ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
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2.1. Da Competência e Inlclatlva
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2.2. Dt Técnlca Legislativa

A propositura atende às exigências de técnica legislativa, estando em
conformidade com o art. 59 da Constituiçáo Federal, a Lei Complementar n.
9511998, e o art. 110 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

O projeto apresenta clareza e

evidenciando vícios formais.
precisáo em sua redaçáo, nao

2.3. Dos Fundamentos Juridicos

O Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional por
excesso de arrecadaçáo, objetivando ampliar obras junto a Unidade Básica de
Saúde do bairro Cidade Alta.

A medida está em consonância com o art. 167, inciso V, da
Constituição Federal, que proíbe a abertura de crédito especial sem prévia
autorização legislativa e, principalmente, sem a indicaçáo dos recursos
correspondentes.

Conforme estabelece o art. 43, § 1', da l*í * a.32O11964, a abertura
de créditos especiais depende de existência de recursos disponíveis, senáo
vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposiÇáo justificativa.
§ 1'Consideram-se recursos para o frm deste artigo, desde que
nào comprometidos:
I - o superaüt Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadaÇão;
III - os resultantes de anulaçâo parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de crêdito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

A Mensagem e os documentos que instruem o projeto justiÍicam a

necessidade da abertura do crédito e indicam a destinaçáo específica para

atender às dotações da Fundo Municipal de Saúde.

Portanto, o projeto demonstra atendimento aos requisitos legais e

constitucionais relativos à matéria orçamentária.

Palácio Clauilomiro Neaes ila Silaa
Atxnida Bahia, n. 570i, Baino Cidade Alta, CEP 76.954'000 - Altq Floresta D'Oeste-RO

c)

taflorestadoeste ro.les.br te.ro

o.?iôL

Não se vislumbram, portanto, vícios de competência ou iniciativa.
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g. DA TR.ârlrrrAçÃo p voteçÃo

A tramitaçáo da proposiçáo deverá seguir o rito regimental, com sua
análise pelas Comissões pertinentes.

Para a aprovaÇáo do Projeto de Lei, será exigido o quórum de maioria
absoluta, conforme disciplina o art. 20,§2", inciso V, do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

4. CONCLUSÂO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitação do presente
Projeto de Lei, por náo vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberaçáo.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 03 de março de 2026.

J Fabiano Delfino Rolim
As ssor Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícula 398

ôe

PÍoc
.o
(o Fls N'

Palôcio Claudomiro Neaes ila Siloa
Aoeniila Bahia, n. 5703, Bairro cidade Alta, cEP 76.954-000 - Alta FlotestaD'oeste-Ro

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br


